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Processo no	 10.820-000.965/91-02

Sessão de::	 15 de -fevereiro de 1993	 ACORDNO nq 203-00.21g
Recurso no::	 00.880
Recorrente::	 BELTRAN REPRESENTAÇOES S/C LTDA
Recorrida':	 DRF EM ARAÇATUDA -SP

PIS -FATURAMENTO - InconstitucionalIdade alegada na
esfera administrativa. Incompetencia do 2g
Conselho de Contribuintes. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos OS preserites. autos
de recurso interposto por BELTRAN REPRESOTTAÇOES S/C LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira WImara do Segunde
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTI g0 BORGES
TAGUARY.

Sala das Sesses, em 15 de fevereiro de 1993.

ROSALV: JITAI... 30 ZAGA SANTOS - Presidente
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VI STA Dl SESSMO DE 1 4 g ai 1993—

RarRi.ciparam, ainda, do presente Julçjamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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. Processo no	 10.820-000.965/91-02

Recurso no:	 88.880
Acórd'So no:	 203-00.214
Recorrente:	 DELIRAM REPRESENTAÇOES EL/e LTDA.

RELATORIO

A Recorrente acima identificada foi autuada em
26/7/91 (fl. (d1), em virtude de n go haver recolhido o
PIS/FATURAMENTO no período de julho/88 a junho/89.

A exigência foi impugnada tempestivamente (fls.
OB/(d9) com a alegaç go de questaes de inconstitucionalidade do
PIS e de bitributaçgo. Solicitou-se o reexame do feito, de
cobrança improcedente, com seu subseqüente arquivamento.

As fls. 11 o autuante, em informaç go fiSeal!,
manifestou-se sobre a improcedência das alegaçaes da Interessada.
Esclareceu n go ser descabida a exigência fiscal, uma vez que o
fato gerador do tributo, para o caso da impugnante 6a prestaçgo
de seus serviços, sem outras deduçaes que não as previstas em
lei.

A Autoridade Uulgadora de Primeira Instància
julgou procedente a ação fiscal, com a seguinte ementa2

"CONSTITUCIONALIDADE E/OU LEGALIDADE DA SOBRANCA
pp LIS/E()Il/enMENIg, A constitucionalidade
e/ou	 legalidade	 da	 cobrança	 do
PIS/FATURAMENTO é matéria que deve	 ser
discutida	 no	 âmbito	 judicial,	 jamais	 no
administrativo."

Irresignada, a Recorrente interpft recurso
tempestivo a este Colegiado (fls. 17), renovando seu entendimento
à ilegalidade na cobrança do PIS/FATURAMENTO considerando que ela
paga IRF de 1,5% e ISS de A% sobre as comissaes recebidas, o que
considera ser tributação cumulativa. Encerra solicitando	 c,
reexame do feito, por ser improcedente, bem CoM0 de	 seva
subseqüente arquivamento.

E o neLatórix
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Processo no	 10.020-000.965/91-02
AcórdAo no	 203-00.214

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

Nada apresenta a Recorrente em apoio A falta do
recolhimento da contribuiao ao PIS/FATURAMENTO

Este Colegiado rao é o foro competente para a
apreciaao da legalidade da matéria, cabendo-lhe, tWo-somente,
cumprir e exigir	 cumprimento da legislaao vigente.

Quanto ao fato de a Recorrente alegar que paga
"IRE e ISS sobre as comissges recebidas", tais parcelas nAo se
encontram mencionadas expressamente na legislaao que rege a
matéria, que nAo preve nenhum mecanismo de crédito correspondente
à contribuiçAo que Já tivesse incidido em operaao anterior.

Por estas ra-ffies, nego provimento ao Recurso.

Sa. E tias 3ess5es em 1 5 c! e -rever e rt) cl e 1993 „
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